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Assunto: Matérias aprovadas para as providências do art. 43 da Constituição Estadual.

Senhor Govemador,

Encaminhámos, para as providências constantes do art. 43 da Constituição Estadual, os
seguintes autógrafos, aprovados em sessão extraordinária remota, realizada em 27 de março de
2020, nesta Casa de Leis:

1. Prometo de Lei n' 017/2020, que dispõe soó/"e a p/"oibiç(7o de cor/e dos serviç'ox de
:nergia elétrica e água, no estado de Roraima, durante o período de 180 (cento e oite+lta) dias,
elrl virtude da pandemia da COI'ID-19\

2. Substitutivo ao Projeto de Lei 01 8/2020, que dispõe ioóre as med/da.ç de p/"o/eção à
papttlação roraimense durante o plano de cotltiYtgência da Secretas'ia de Estado dct Saúde
'elacionado do coronavírus -- COVIL-i9\

3 . Projeto de Lei n' 02 1/2020, que azzfo/"fza a í/zi///uíçâo do .F'findo .Emergência/ de Sczzíde
para a prevenção do coronavírus e auxilio à população cifetada e dá outras providências\

4. Prometo de Lei n' 022/2020, que dispõe sobre autorização do Governo do .E.çfado pa/"a
fornecimento gratuito de álcool em gel para as.famílias de bcti)ca renda do estado e d(í outras
prol idências,

5. Projeto de Lei n' 023/2020, que dispõe sobre a redzzç(2o da a/ígl/o/a do /mpoiro sobre
:irculação de Mercadorias e Serviços -- ICES nas operações que especi$ca e dá out.ras
providências; ' ' +

6. Prometo de Lei n' 024/2020, que atfforiza o Poder Execz//ivo a proibir a coórcz; ça cü
;opta de água para famílias de baixa renda, bene$ciadas pela pari/a social da CAIR, dutallfe
período de 90 (noventa) dias, no estado de Rorctima, em decorrência da pandemia do coronavít us

COVIL-l a.

7. Projeto de Lei n' 025/2020, que ilz.ç///uí dure//"iões de san/ffzaçâo de an7ó/entes do
Estado de Roraima, afim de evitar a transmissão de doenças in/ectocontagiosas,

8. Prometo de Lei n' 026/2020, que az//oriza o ,Poder Execz/favo a criar gra/i#caçâo de
50% do salário base dos servidores da Saúde estadual que atuarem no combate à epidemia de
=O'ç/ID-19 no estado de Rorcúma e dá otlh'as providências\

9. Prometo de Lei n' 028/2020, que de/e/"/7zína íz .proibição de venda dos prodz/fos de
'higiene e alintentícios, na forma que menciona, em razão da situação de catamidctde decorrente
:ta epiderttia do coronavírus (COVIL-19)\

1 0. Prometo de Lei n' 029/2020, que aaforiza o mover/zo do .Es/ado, por meio da .Secreraría
Bstaductl do Trabalho e Bem-Estar Social, ajornecer gratuitamente álcool em gelpara aslbmílias
ie baixa renda do Estado, de modo cl prevenir cl disseminação do coronavírus e outrOS
tnicrorganislmos patológicos causadores de epidemias respiratórias,
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11. Projeto de Lei n' 030/2020, que alf/or/za o Poder Elegi//ívo a ado/ar /medida.ç
especificas, colmo conceder bolsa-au)cicio, e dá outras providências\

1 2. Prometo de Lei n' 032/2020, que garan/e abono de.Áa//a ao /raóí///zo das será/do/"as e
funcionárias públicas estaduais que tenham dependentes, de até lO (dez) anos de idade, eln
creches e em j'eqtlêYtcia escolar\

1 3. Projeto de lei n' 033/2020, que suspende o pro/erro de fífz//os dura/z/e período ce/"/o
e dá outras providências,

14. Projeto de lei n' 034/2020, que dispõe sobre o canoa/a/nen/o oz/ re/marcação de
passagens aéreas, betlt como de pacotes de viagens, adquiridos }lo âtnbito do Estado de Roraima,
em razão do coronavÍrus (COVID-!9),

15. Prometo de lei n' 035/2020, que dispõe sopre a //"anspízrê/?c/a nos con/ra/os
!mergenciais .RI'medos pelct administração pública em razão da situação de calatmidade
decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19)\

1 6. Projeto de Lei n' 036/2020, que az//or/za o Poder Exectr//vo í7 cr/ar, no á/z?ó//o da
Secretaria de Segurança Pública. o Departamento Integrado de Apoio à QLlatidade de Vida dos
Encarregados dci Aplicação da Lei, pertencentes ao Sistetna de Segurança Pública de Roraimct,
Institui o Relatório de Vitimização desses pro$ssiollais e dá outras providências\

1 7. Prometo de Lei n' 037/2020, que az//or/za o Poder Execz/favo adormecer .Egz/ipamemro
;le Proteção !ndividual(EPI) para todos os proÜssionais da Saúde e da Segurclltça Pública que
!stiverem trabalhando diretatlTente com o cltendimento de pessoas em decorrência da pandemia
:le COVIL-19, que atittge o estado de Roraima\ e

18. Projeto de Lei n' 038/2020, que ei/abe/ece mu//a para gi/em d/vtf/gar, por meio
:tetrõnico, }lotíciasfalscts -jake news sobre surtos, epidetmias, endet}2ias e pandemias tlo estado
de Roraima.

Atenciosamente
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